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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Lei

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

LEI N° 324/2020 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a denominação da Rua da Praça 
da localidade de Sobrado e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica denominada a Rua da Praça da Localidade do Sobrado de: (Rua Edvaldo 
Ribeiro de Souza); 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, em 04 de dezembro de 

2020. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A21173035EF3CDBBCA17DFC699E765F0
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LEI N° 325/2020 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

“Considera de Utilidade Pública a Associação 
Beneficente e Recreativa Semeando para o 
Futuro”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, ESTADO DA BAHIA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação Beneficente e Recreativa 

Semeando para o Futuro; 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, em 04 de dezembro de 

2020. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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